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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº013 /2020 de 20 de março de 2020. 

 

                                     

“Dispõe sobre as medidas temporárias de 

prevenção e controle para enfrentamento 

da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente do 

novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

município de Ruy Barbosa, e dá outras 

providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, conforme o disposto no art.65, incisos VII, VIII e XIII, da Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto na Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e na 

Portaria MS/GM Nº 356 de 11 de março de 2020. 

 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 

República; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS de 04 de fevereiro de 2020, que declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
CONSIDERANDO os riscos que a disseminação do novo coronavírus, moléstia que já 

tem casos confirmados na Bahia e em cidades próximas do Município de Ruy Barbosa-

Ba; 

 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS, já classificou a 

disseminação do novo Coronavírus como pandemia, em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO que cumpre ao Município de Ruy Barbosa-Ba tomar todas as 

providências no sentido de contenção adequada da disseminação ou impedir que esta 

Ocupe patamares que produzam o caos na rede municipal de saúde; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão 

local e preservar a saúde dos cidadãos e cidadãs em geral;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de prevenção de 

responsabilidade do Poder Executivo Municipal, 

 

CONSIDERANDO que mesmo o Município de Ruy Barbosa não tendo, até o momento, 

nenhum caso da COVID-19 confirmado, não cabe à Administração Pública Municipal 

se eximir de adotar medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (2019-nCoV), no âmbito do seu território; 

 

CONSIDERANDO que a população do Município de Ruy Barbosa através dos diversos 

setores faz o uso do serviço de mototaxista e consequentemenete utiliza de forma 

obrigatória o capacete e que é objeto de uso coletivo, podendo aumentar o risco de 

contagio da população local; 

 

CONSIDERANDO alta capacidade do novo Coronavírus de se multiplicar e a ampla 

velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de 

saúde a receber uma demanda muito acima de sua capacidade de atendimento 

adequado; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação e infecção e transmissão local 

e preservar a saúde dos cidadãos em geral;  
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual N° 19.529 DE 16 DE MARÇO DE 2020 que 

regulamenta, no Estado da Bahia, as medidas temporárias para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

 

DECRETA:                             

 

Art. 1º - Fica proibido por tempo indeterminado a utilização de capacetes por parte 

do passageiro, exclusivamente na utilização do serviço de moto táxi, já que o 

capacete  é equipamento de uso coletivo, podendo aumentar o risco de contagio do 

coronavírus na população local. 

Parágrafo único- Deverá o piloto do serviço de moto táxi redobrar os cuidados com a 

pilotagem em decorrência da não utilização do capacete por parte do passageiro.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

20 de março de 2020. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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